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PORTARIA Nº 053/2022, 
de 11 de fevereiro de 2022. 

 
“Concede Mudança de Classe”. 
 

TEMÍSTOCLES FELÍCIO DE BASTOS, Secretário Municipal de Administração de 

Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 

delegadas pelo Decreto Municipal nº 139/21:  

 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Conceder Mudança de Classe a servidora abaixo relacionada:  

 

Art. 2º - O disposto no artigo anterior está sob égide do art. 15, inciso I da Lei 

Municipal n° 1.573/2013, de 29 de novembro de 2013, que “Estabelece o Plano de Carreira 

dos Servidores, institui o respectivo quadro de cargos e dá outras providências” e suas 

alterações. 

 
Art. 3º - Para efeitos remuneratórios, com alteração na folha de pagamento, a 

data a ser considerada é 01/01/2022, devido a suspensão imposta pela Lei Complementar 

nº 173/2020. 

 
 

Barra do Quaraí, de 11 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

    Temístocles Felício de Bastos  
Secretário Municipal de Administração.  

Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 

 
 
 

              Natali de Almeida Jaureguiberry 
Chefe de Divisão de Pessoal e Serviços Gerais.  

Nome Mat. Data Adm. Classe Pretendida De Direito em: 

Eliane Coelho Rodriguez 2417 02/03/2017 “B” 01/03/2020 


